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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS DO ETP. 

 
O presente documento apresenta o Estudo Técnico Preliminar (ETP), 

constituindo o marco inicial para o planejamento da contratação de empresa 

especializada na execução de obras de engenharia destinadas à construção de 

unidades habitacionais de interesse social no Município de Teixeira Soares/PR. 

O ETP tem por finalidade assegurar a viabilidade técnica da contratação, 

embasar a elaboração do Termo de Referência (TR) ou Projeto Básico, bem como 

atender aos interesses da Administração Pública Municipal, em conformidade com 

as diretrizes do Programa Minha Casa, Minha Vida (MCMV) e do Fundo Nacional 

de Habitação de Interesse Social (FNHIS). 

Objeto:Contratação de empresa especializada para a construção de 20 

(vinte) unidades habitacionais, no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida – 

MCMV, com recursos do Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social 

(FNHIS), distribuídas da seguinte forma: 

• 16 (dezesseis) unidades localizadas na Av. Doutor Leszek Duszczak, 

esquina com a Rua Casemiro Marchinski; 

• 04 (quatro) unidades localizadas na Rua Olivério Neves, Parque Cidade 

Nova; 

As unidades habitacionais compreenderão a execução completa das 

obras, incluindo fundações, estrutura, alvenaria, cobertura, instalações elétricas e 

hidrossanitárias, revestimentos, esquadrias, pintura, bem como demais serviços 

necessários à plena funcionalidade das edificações, conforme projetos, memorial 

descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro, ART/RRT e 

demais documentos complementares que integram o edital. 
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Categoria do ETP: Obra comum de engenharia.. 

 
2. Localização da obra/serviço: 

Localização das unidades residenciais: 
 

 

 

 
3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO. 

 

 
É dever da gestão municipal promover o acesso à moradia digna, 

garantindo condições adequadas de habitabilidade à população, especialmente 

às famílias em situação de vulnerabilidade social. Nesse contexto, torna-se 

necessária a adoção de políticas públicas voltadas à redução do déficit 

habitacional, alinhadas às diretrizes do Programa Minha Casa, Minha Vida 

(MCMV) e do Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social (FNHIS). 

O Município de Teixeira Soares/PR apresenta demanda por unidades 

habitacionais populares, considerando o crescimento populacional e a 

necessidade de atendimento a famílias que não dispõem de moradia própria ou 

vivem em condições precárias. A ausência de habitação adequada impacta 

diretamente na qualidade de vida da população, refletindo em questões sociais, 
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sanitárias e de desenvolvimento urbano. 

Dessa forma, a contratação de empresa especializada para a construção 

de unidades habitacionais visa atender de forma eficiente e planejada essa 

demanda, proporcionando moradias seguras, com infraestrutura adequada e em 

conformidade com as normas técnicas vigentes. As unidades serão implantadas 

em áreas previamente definidas, garantindo integração com a malha urbana 

existente e acesso aos serviços essenciais. 

A execução das obras permitirá a redução do déficit habitacional no 

município, além de promover inclusão social, valorização urbana e melhoria das 

condições de vida dos beneficiários. Ademais, a contratação centralizada 

assegura maior eficiência administrativa, padronização construtiva, controle de 

qualidade e economicidade, evitando a realização de múltiplos processos 

licitatórios para intervenções isoladas. 

Diante do exposto, justifica-se a necessidade da contratação para 

viabilizar a execução das obras de construção das 20 unidades habitacionais, 

atendendo ao interesse público e às diretrizes dos programas habitacionais 

vigentes. 

 

 
4. LEVANTAMENTO DE MERCADO. 

 
Alternativas possíveis:Considerando que a contratação se refere à 

execução de obra de engenharia destinada à construção de unidades 

habitacionais de interesse social, e que a Administração Pública Municipal não 

dispõe de estrutura operacional, equipamentos e mão de obra especializada 

suficientes para a execução direta dos serviços, conclui-se que a alternativa mais 

viável é a contratação de empresa especializada por meio de processo licitatório. 

No mercado da construção civil, há diversas empresas aptas à execução 

de obras habitacionais de padrão popular, com experiência em empreendimentos 

vinculados a programas habitacionais públicos, como o Programa Minha Casa, 

Minha Vida (MCMV). Tais empresas possuem capacidade técnica, operacional e 

gerencial para atender às exigências do objeto, garantindo a execução conforme 

os projetos e normas vigentes. 

Justificativa da escolha da modalidade: A escolha da modalidade de 
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licitação Concorrência se justifica por se tratar de contratação de obra comum de 

engenharia, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, especialmente 

conforme previsto no art. 28, inciso II.. 

A concorrência possibilita ampla participação de empresas interessadas, 

promovendo maior competitividade e seleção da proposta mais vantajosa para a 

Administração Pública, além de permitir a verificação prévia da qualificação 

técnica e econômico-financeira dos licitantes, assegurando que a empresa 

contratada possua capacidade para execução integral do objeto. 

Destaca-se que, embora o pregão seja aplicável às contratações de 

serviços comuns, sua utilização não é recomendada para obras de engenharia 

quando estas exigirem maior rigor técnico, planejamento executivo detalhado e 

controle de qualidade, como no caso da construção de unidades habitacionais. 

Nesse sentido, a adoção da concorrência garante maior segurança jurídica e 

técnica ao processo. 

Ademais, a utilização da concorrência está alinhada às boas práticas de 

contratação pública para obras dessa natureza, assegurando transparência, 

isonomia entre os participantes e seleção da proposta mais vantajosa, conforme 

os princípios estabelecidos na legislação vigente. 

 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO. 

 
A contratação deverá observar integralmente a legislação vigente aplicável 

às contratações públicas e à execução de obras de engenharia, em especial a Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que estabelece normas gerais de licitações e 

contratos administrativos. 

Deverão ser rigorosamente atendidas as normas técnicas da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), bem como todas as legislações 

pertinentes à execução de obras habitacionais, garantindo a qualidade, 

segurança, desempenho e durabilidade dos materiais e serviços empregados. 

Ainda, deverá ser observada a Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, que 

regula o exercício das profissões de Engenharia, bem como a Lei nº 12.378/2010, 

que dispõe sobre o exercício da Arquitetura e Urbanismo e institui o Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo (CAU/BR e CAU/UF). 
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A contratada deverá providenciar a devida Anotação de Responsabilidade 

Técnica (ART) e/ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), conforme 

aplicável, nos termos da Lei nº 6.496, de 07 de dezembro de 1977, assegurando 

a responsabilidade técnica pela execução da obra. 

No que se refere aos aspectos ambientais, deverão ser observadas as 

diretrizes estabelecidas pela Resolução CONAMA nº 307, de 05 de julho de 2002, 

especialmente quanto à gestão adequada dos resíduos da construção civil, 

incluindo segregação, acondicionamento, transporte e destinação final 

ambientalmente correta. 

Os serviços deverão ser executados por empresa especializada no ramo 

da construção civil, devidamente registrada nos órgãos competentes, com 

capacidade técnica e operacional comprovada, atendendo aos padrões de 

qualidade e às exigências de sustentabilidade estabelecidas neste instrumento e 

nos documentos complementares, especialmente no âmbito do Programa Minha 

Casa, Minha Vida (MCMV) e do Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social 

(FNHIS). 

A execução do objeto não gerará vínculo empregatício entre os 

profissionais da contratada e a Administração Pública, sendo vedada qualquer 

relação que caracterize pessoalidade, subordinação direta ou habitualidade com 

o ente público. 

Dessa forma, entende-se que a contratação, nos termos propostos, atende 

plenamente aos requisitos legais e técnicos exigidos, configurando-se como obra 

comum de engenharia, a ser licitada na modalidade concorrência, conforme 

previsto na legislação vigente.. 

 
6. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO 

PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL. 

 
A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do 

Município de Teixeira Soares, estando assim alinhada com o planejamento desta 

administração. 
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7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO. 

 
A demanda prevista é resultado do programa de necessidades 

estabelecido, após terem sidos levantados os serviços detalhados e as 

quantidades dos mesmos, através da elaboração dos projetos técnicos, somado 

ao memorial descritivo, resultou no orçamento completo da obra a ser executada, 

inclusive com valor final de referência da contratação. 

 

 
7.1 ÍNDICES ESTATÍSTICOS GERAIS 

 
FINALIDADE DA OBRA: Construção de unidades habitacionais de interesse social. 

LOCAL DA OBRA: Av. Doutor Leszek Duszczak, esquina com a Rua Casemiro 

Marchinski – Município de Teixeira Soares/PR. 

QUANTIDADE DE UNIDADES – 20 (vinte) unidades habitacionais. 

ÁREA A EXECUTAR: 1.077,20 m² (mil e setenta e sete metros quadrados e 

vinte decímetros quadrados), considerando 53,86 m² por unidade. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 2.825.485,06 (dois milhões, oitocentos e 

vinte e cinco mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e seis centavos). 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO. 

 
A estimativa de preços da contratação foi elaborada com base nos 

quantitativos levantados no Projeto Básico, considerando as características 

específicas da obra de construção de unidades habitacionais de interesse social. 

Como principal referencial de custos, foi utilizado o Sistema Nacional de 

Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI, na versão julho/2025, 

mantido pela Caixa Econômica Federal e pelo IBGE, por se tratar da base oficial 

mais adequada para obras de edificações habitacionais, amplamente utilizada em 

contratações públicas e compatível com os padrões construtivos do Programa 

Minha Casa, Minha Vida (MCMV). 

Nos casos em que o SINAPI não apresentou composições específicas 

compatíveis com os serviços previstos, foram adotadas, de forma complementar, 

outras referências oficiais de custos, podendo incluir bases reconhecidas, desde 
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que tecnicamente justificadas. Na inexistência de composições referenciais 

adequadas, foram elaboradas composições unitárias próprias, com a devida 

apresentação de memória de cálculo dos coeficientes de consumo de materiais, 

mão de obra e equipamentos, devidamente fundamentadas. 

As composições elaboradas seguem as orientações dos órgãos de 

controle, especialmente quanto à utilização de coeficientes técnicos coerentes e 

à adoção de insumos com preços obtidos de fontes oficiais ou de mercado 

devidamente comprovadas. Todas as composições contam com a identificação 

do responsável técnico pela sua elaboração. 

Os custos de execução foram consolidados em planilha orçamentária 

detalhada, elaborada por equipe técnica habilitada, contemplando todos os 

serviços necessários à execução completa das 20 unidades habitacionais. O 

orçamento resultante estabelece o valor de referência da contratação, integrando 

os documentos do Projeto Básico, Projeto Executivo e Termo de Referência. 

 
8.1 Planilha Orçamentária e Cronograma 

 
Planilha 
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9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO. 

 
A implementação de uma solução abrangente para a construção de 

unidades habitacionais de interesse social no Município de Teixeira Soares 

representa um avanço significativo na promoção de políticas públicas voltadas à 

habitação e ao desenvolvimento urbano sustentável. As áreas contempladas 

foram definidas de forma estratégica, possibilitando a adequada inserção das 

moradias na malha urbana existente, com acesso a infraestrutura básica, 

equipamentos públicos e serviços essenciais. 

Em síntese, a intervenção constitui um investimento fundamental para a 

redução do déficit habitacional, promoção da inclusão social e melhoria da 

qualidade de vida da população beneficiada. Trata-se de uma ação estruturante 

que visa proporcionar moradias dignas, seguras e com padrões construtivos 

adequados, contribuindo diretamente para o desenvolvimento urbano ordenado 

do município. 
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A etapa inicial do processo contempla o levantamento detalhado das 

condições das áreas de implantação, considerando aspectos como topografia, 

condições do solo, infraestrutura existente e viabilidade de atendimento por redes 

de água, energia elétrica e esgotamento sanitário. Esse diagnóstico subsidia a 

elaboração dos projetos técnicos, garantindo soluções compatíveis com as 

características locais e com as diretrizes do Programa Minha Casa, Minha Vida 

(MCMV). 

No que se refere à execução das obras, será assegurado o 

acompanhamento técnico contínuo por profissionais habilitados, garantindo o fiel 

cumprimento dos projetos, das normas técnicas e dos padrões de qualidade 

exigidos. Serão empregados materiais adequados e técnicas construtivas que 

assegurem durabilidade, desempenho e segurança das edificações, atendendo 

às exigências normativas e aos critérios de desempenho das habitações de 

interesse social. 

Além disso, a solução contempla diretrizes relacionadas à qualidade da 

execução e à entrega final do empreendimento, incluindo verificações técnicas, 

testes de funcionamento das instalações e correção de eventuais 

inconformidades. Também serão observadas as responsabilidades da contratada 

quanto à assistência técnica durante o período legal, conforme previsto na 

legislação vigente. 

A transparência e o acompanhamento da execução serão assegurados 

pela fiscalização da Administração Pública, garantindo o adequado cumprimento 

do contrato e a correta aplicação dos recursos públicos. Dessa forma, a solução 

proposta não se limita à construção das unidades habitacionais, mas abrange todo 

o processo necessário para a entrega de moradias adequadas, seguras e 

plenamente funcionais à população beneficiária. 

 
10. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

 
A opção por não viabilizar o parcelamento do objeto da contratação 

fundamenta-se em aspectos técnicos, operacionais, econômicos e estratégicos, 

visando garantir a adequada execução das obras de construção das unidades 

habitacionais de interesse social. 
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Do ponto de vista técnico e operacional, o parcelamento do objeto poderia 

comprometer a padronização construtiva das unidades, gerar descontinuidade na 

execução dos serviços e dificultar o controle tecnológico e a fiscalização da obra. 

A execução por múltiplas empresas poderia ocasionar incompatibilidades entre 

etapas construtivas, retrabalhos e eventuais inconsistências na qualidade final das 

edificações. Dessa forma, a contratação de uma única empresa assegura maior 

uniformidade, integração entre os serviços e melhor coordenação das atividades. 

Sob o aspecto logístico e administrativo, a divisão do objeto implicaria 

maior complexidade na gestão contratual, exigindo a condução simultânea de 

múltiplos contratos, o que aumentaria os riscos de atrasos, conflitos de 

cronograma e dificuldades na responsabilização por eventuais falhas construtivas. 

A centralização da execução contribui para maior eficiência na fiscalização e no 

acompanhamento técnico da obra. 

No que se refere à economicidade, o parcelamento pode resultar na perda 

de ganhos de escala, impactando diretamente nos custos da obra. A execução 

integral por uma única contratada possibilita melhor aproveitamento de recursos, 

otimização de mobilização de equipe e equipamentos, além de maior 

competitividade na formação de preços, resultando em proposta mais vantajosa 

para a Administração Pública. 

Adicionalmente, a execução unificada favorece o cumprimento do 

cronograma físico-financeiro, permitindo maior controle sobre os prazos e 

facilitando a adoção de medidas corretivas de forma ágil, quando necessário. 

Diante do exposto, conclui-se que o não parcelamento do objeto é a 

alternativa mais adequada para assegurar a eficiência, a qualidade e a 

economicidade da contratação, atendendo plenamente ao interesse público e às 

diretrizes dos programas habitacionais vigentes. 

 
11. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS. 

 
A implementação do projeto de construção das unidades habitacionais de 

interesse social no Município de Teixeira Soares visa não apenas atender à 

demanda por moradia digna, mas também promover benefícios econômicos e a 

otimização dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. Ao analisar 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES – PR 

RUA XV DE NOVEMBRO, 135 - CENTRO 

CNPJ: 75.963.850/0001-94 

Página 19 de 25 

 

 

os resultados pretendidos, destacam-se aspectos relevantes que impactam 

positivamente tanto a economia local quanto a gestão eficiente dos recursos 

públicos. 

Redução de custos sociais e habitacionais: 

A oferta de moradias adequadas contribui para a diminuição de gastos 

públicos indiretos relacionados a situações de vulnerabilidade habitacional, como 

ocupações irregulares, condições insalubres e demandas emergenciais por 

assistência social. A construção planejada e padronizada das unidades reduz a 

necessidade de intervenções corretivas futuras. 

Melhoria das condições de vida da população: 

A disponibilização de habitações seguras, com infraestrutura básica e 

condições adequadas de habitabilidade, impacta diretamente na saúde, 

segurança e bem-estar das famílias beneficiadas, promovendo inclusão social e 

dignidade. 

Geração de empregos e movimentação da economia local: 

A execução das obras demanda mão de obra direta e indireta, 

incentivando a contratação de trabalhadores locais e promovendo a circulação de 

renda no município. Além disso, há estímulo ao comércio de materiais de 

construção e serviços correlatos. 

Fortalecimento da política habitacional e atração de investimentos: 

A implementação de projetos habitacionais estruturados demonstra a 

capacidade de planejamento e execução do município, tornando-o mais atrativo 

para novos investimentos e parcerias institucionais, especialmente no âmbito de 

programas governamentais. 

Valorização urbana e ordenamento territorial: 

A implantação das unidades habitacionais em áreas planejadas contribui 

para a organização do espaço urbano, evitando ocupações irregulares e 

promovendo a valorização das regiões contempladas, com reflexos positivos no 

desenvolvimento urbano. 
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Gestão eficiente dos recursos públicos: 

A execução da obra de forma integrada permite melhor controle dos 

custos, otimização do uso de materiais e mão de obra, além de maior eficiência 

no acompanhamento técnico e na fiscalização. O planejamento adequado 

assegura que os recursos sejam aplicados de forma racional e transparente, 

garantindo o melhor resultado para a Administração Pública 

Em síntese, a construção das unidades habitacionais representa não 

apenas o atendimento a uma necessidade básica da população, mas também 

uma estratégia eficiente para promover desenvolvimento social, econômico e 

urbano, com benefícios duradouros para o Município de Teixeira Soares. 

 
12. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 

PREVIAMENTE A CELEBRAÇÃO DO CONTRATO. 

 
Antes da celebração do contrato, a Administração Pública deve adotar um 

conjunto de providências essenciais para assegurar a adequada execução das 

obras de construção das unidades habitacionais, bem como garantir eficiência na 

fiscalização e na gestão contratual. 

Inicialmente, é indispensável a realização de estudo técnico preliminar e a 

consolidação dos elementos do Projeto Básico e/ou Executivo, contemplando o 

diagnóstico das áreas de implantação, definição das soluções construtivas, 

levantamento de quantitativos, orçamento estimado e cronograma físico-

financeiro, em conformidade com as diretrizes do Programa Minha Casa, Minha 

Vida (MCMV) e do Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social (FNHIS). 

Deverá ser elaborado instrumento convocatório contendo todas as 

especificações técnicas, critérios de medição e pagamento, prazos de execução 

e demais condições necessárias à contratação, assegurando clareza, objetividade 

e ampla competitividade no certame. Os critérios de seleção da proposta deverão 

ser definidos de forma objetiva, observando-se a legislação vigente, de modo a 

garantir a escolha da proposta mais vantajosa para a Administração. 

A Administração deverá, ainda, assegurar que a equipe responsável pela 

fiscalização e gestão contratual esteja devidamente capacitada, com 

conhecimento técnico e normativo compatível com a complexidade da obra, 
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podendo, quando necessário, contar com o apoio de profissionais especializados, 

como engenheiros e arquitetos, para acompanhamento técnico mais qualificado. 

Também deverão ser estabelecidos mecanismos de controle e avaliação 

da execução contratual, por meio de indicadores de desempenho relacionados à 

qualidade dos serviços, cumprimento de prazos, conformidade com os projetos e 

normas técnicas aplicáveis. A adoção de instrumentos de gestão contratual, com 

registros sistemáticos de medições, ocorrências e relatórios técnicos, contribuirá 

para maior transparência e eficiência no acompanhamento da obra. 

No âmbito das garantias contratuais, deverão ser previstas as 

modalidades cabíveis, conforme legislação vigente, com o objetivo de resguardar 

a Administração quanto ao fiel cumprimento das obrigações assumidas pela 

contratada. 

Durante a execução, será fundamental manter acompanhamento contínuo 

por parte da fiscalização, com a realização de vistorias periódicas, reuniões de 

alinhamento e avaliação do desempenho da contratada, assegurando a 

identificação e correção tempestiva de eventuais inconformidades. 

Por fim, deverá ser assegurada comunicação eficiente entre a 

Administração, a equipe de fiscalização e a contratada, de modo a garantir 

agilidade na tomada de decisões e na resolução de problemas, contribuindo para 

o cumprimento do cronograma e a qualidade final das unidades habitacionais. 

A adoção dessas providências é fundamental para minimizar riscos, 

assegurar a boa execução contratual e garantir que os recursos públicos sejam 

aplicados de forma eficiente, resultando na entrega de moradias adequadas e de 

qualidade à população beneficiária. 

 
13. CONTRATAÇÕES CORELATAS E/OU INTERDEPENDENTES. 

 
No contexto da presente contratação, verifica-se que o Município de 

Teixeira Soares dispõe de estrutura administrativa e técnica suficiente para o 

adequado planejamento, acompanhamento e fiscalização das obras de 

construção das unidades habitacionais de interesse social. 

A Administração Municipal possui organização interna capaz de atender 

às demandas relacionadas à gestão contratual, com atuação integrada entre os 
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setores envolvidos, o que favorece a eficiência na condução do processo licitatório 

e na execução do contrato. A equipe técnica existente apresenta qualificação 

compatível com as atividades de fiscalização de obras de engenharia, garantindo 

o acompanhamento adequado das etapas construtivas. 

Dessa forma, não se identifica, neste momento, a necessidade de 

realização de contratações adicionais de serviços correlatos ou interdependentes 

para viabilizar a execução do objeto proposto. As atividades complementares 

necessárias estão contempladas no escopo da própria contratação ou poderão 

ser absorvidas pela estrutura administrativa existente, sem prejuízo à qualidade 

dos serviços. 

Ressalta-se que a adoção dessa diretriz está alinhada aos princípios da 

economicidade e da eficiência, evitando custos adicionais desnecessários e 

promovendo o melhor aproveitamento dos recursos públicos disponíveis. 

Assim, conclui-se que a execução da obra poderá ser conduzida de forma 

adequada com os recursos humanos e administrativos já disponíveis no âmbito 

municipal, não sendo imprescindível, neste momento, a realização de novas 

contratações vinculadas ou complementares ao objeto principal. 

 
14. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E 

RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS. 

 
Os impactos ambientais correspondem às alterações no meio ambiente 

decorrentes das atividades humanas, podendo ser classificados como positivos 

ou negativos. Os impactos negativos ocorrem quando há degradação dos 

recursos naturais ou riscos ao equilíbrio ambiental, enquanto os impactos 

positivos se caracterizam por ações que promovem melhorias nas condições 

ambientais e no uso sustentável dos recursos. 

A execução de obras de construção civil, como a implantação de unidades 

habitacionais de interesse social, pode gerar impactos ambientais, especialmente 

relacionados à geração de resíduos, consumo de recursos naturais, 

movimentação de solo e interferências no entorno imediato. Dessa forma, torna-

se essencial a adoção de medidas mitigadoras que assegurem a redução desses 

impactos e a adequada gestão ambiental da obra. 
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A presente contratação prevê a geração de impactos ambientais 

predominantemente positivos, ao promover a ocupação ordenada do solo, 

evitando expansões irregulares e contribuindo para o planejamento urbano 

sustentável. Além disso, haverá a exigência de que a futura contratada adote 

práticas ambientalmente responsáveis durante todas as etapas da execução. 

Nesse sentido, deverão ser observadas medidas como a gestão adequada 

dos resíduos da construção civil, com segregação, acondicionamento, transporte 

e destinação final conforme a legislação vigente; o uso racional de materiais e 

recursos naturais; a priorização de insumos que apresentem menor impacto 

ambiental; e a adoção de práticas que promovam a eficiência energética e a 

redução de desperdícios. 

Sempre que aplicável, deverão ser considerados critérios de 

sustentabilidade na aquisição e utilização de materiais, incluindo a possibilidade 

de reutilização e reciclagem, bem como a adoção de práticas de logística reversa 

para o correto desfazimento de resíduos e componentes. 

A contratada deverá atender às disposições normativas aplicáveis, 

incluindo a Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, no que 

couber, bem como demais legislações ambientais pertinentes, garantindo que a 

execução da obra ocorra de forma ambientalmente adequada e responsável. 

Dessa forma, busca-se assegurar que a construção das unidades 

habitacionais ocorra em consonância com os princípios do desenvolvimento 

sustentável, minimizando impactos negativos e potencializando os benefícios 

ambientais e urbanos decorrentes da intervenção. 

 
15. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA 

CONTRATAÇÃO. 

 
Após análise minuciosa das condições e necessidades atuais do Município 

de Teixeira Soares, conclui-se que a contratação de empresa especializada para 

a construção de unidades habitacionais de interesse social configura-se como 

medida viável, necessária e estratégica. A política habitacional desempenha papel 

fundamental no desenvolvimento urbano, impactando diretamente na qualidade 

de vida da população e na promoção da inclusão social. 
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Diante da demanda existente por moradia digna, especialmente entre 

famílias em situação de vulnerabilidade, a implantação das unidades habitacionais 

por meio do Programa Minha Casa, Minha Vida (MCMV), com recursos do Fundo 

Nacional de Habitação de Interesse Social (FNHIS), apresenta-se como solução 

eficaz para a redução do déficit habitacional no município. 

A execução do empreendimento permitirá proporcionar condições 

adequadas de habitabilidade, com edificações seguras, dotadas de infraestrutura 

básica e inseridas em áreas com acesso aos serviços públicos essenciais. Além 

disso, a iniciativa contribui para o ordenamento territorial, evitando ocupações 

irregulares e promovendo o desenvolvimento urbano planejado. 

A contratação de empresa especializada assegura a execução das obras 

com qualidade técnica, observância às normas vigentes e cumprimento dos 

prazos estabelecidos, além de possibilitar a adequada gestão dos recursos 

públicos, garantindo maior eficiência e economicidade ao processo. 

Dessa forma, o Município de Teixeira Soares reafirma seu compromisso 

com a promoção do bem-estar social e com o desenvolvimento sustentável, 

adotando a construção das unidades habitacionais como medida estratégica para 

atender às necessidades da população. Tal medida reflete uma gestão 

responsável e comprometida com a melhoria das condições de vida, promovendo 

dignidade, segurança e inclusão social por meio do acesso à moradia adequada. 

Ao concluir o processo de elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP) 

para a construção das unidades habitacionais de interesse social, destaca-se a 

importância desta etapa como base fundamental para o sucesso da contratação. 

O ETP proporciona uma visão abrangente dos aspectos técnicos, operacionais e 

financeiros envolvidos, além de servir como instrumento orientador para a tomada 

de decisões ao longo de todo o ciclo do empreendimento. 

A partir das análises realizadas, verifica-se que a solução proposta atende 

de forma adequada às necessidades do Município de Teixeira Soares, estando 

alinhada às diretrizes do Programa Minha Casa, Minha Vida (MCMV) e do Fundo 

Nacional de Habitação de Interesse Social (FNHIS), bem como aos princípios da 

legalidade, eficiência, economicidade e sustentabilidade. 

Dessa forma, ao considerar o presente ETP como o alicerce para a 

contratação, entende-se que o Município está adotando as medidas necessárias 
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para a execução de um empreendimento habitacional com qualidade técnica, 

segurança, durabilidade e responsabilidade socioambiental. A implementação das 

diretrizes aqui estabelecidas contribuirá para a entrega de unidades habitacionais 

adequadas, promovendo inclusão social, melhoria das condições de vida da 

população e desenvolvimento urbano ordenado. 

Assim, conclui-se que a contratação pretendida é viável, pertinente e 

alinhada ao interesse público, constituindo-se em importante instrumento para a 

efetivação da política habitacional no âmbito municipal. 

16. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP. 

 
Nome: Patrícia Rodrigues de Almeida 

Cargo: Arquiteta e Urbanista – CAU/PR A149981-5 
 

 
Este signatário, apresenta o presente estudo técnico preliminar, constando 

de 26 folhas digitadas de um só lado, sendo esta última datada e assinada 

digitalmente, colocando-se a disposição para quaisquer esclarecimentos 

adicionais que se fizerem necessários. 

 
TEIXEIRA SOARES, 27 de abril de 2026. 

 
 
 

 
PATRÍCIA RODRIGUES DE ALMEIDA 

ARQUITETA E URBANISTA – CAU/PR A149981-5 


